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RESOLUÇAO: Nº013 DE 2025/COMAST 

 

“Dispõe sobre ALTERAÇAO no Cronograma de desembolso financeiro do  Projeto  
da ASLOB -Associação São Luís Orione de Buritis  A Beleza que salva o Mundo 
para execução no exercício de 2025,  com recursos oriundos  do Termo de 
Parceria entre o município de Buritis e a ASLOB -Associação São Luís Orione De 
Buritis  e da outras providencias.” 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social e Trabalho – COMAST, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº008/97, e posteriormente alterada pela lei nº400 de 14 de agosto de 

2008, em reunião realizada aos dias 16 de Junho  de Dois Mil e Vinte Cinco, faz saber que: 

CONSIDERANDO o art.3º da Lei Federal n.º 8.742/96 1993- Lei Orgânica de Assistência Social. 

Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa 

e garantia de seus direitos, o Decreto Nº 6.308/ 2007-que dispõe sobre as entidades e organizações de 

assistência social de que trata o art. 3o da Lei nº 8.742/ 1993.  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 que estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 

de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 

de 23 de março de 1999. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.204/2015 que institui normas gerais para as parcerias entre 

a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 

de fomento ou em acordos de cooperação, e a Lei Municipal nº1612/2021 que autoriza o Município a 

confeccionar convênio com a finalidade de custeio e manutenção da Associação São Luís Orione de Buritis – 

ASLOB no montante de R$180.000,00(Cento e Oitenta Mil Reais) depositados em 12 parcelas de 

R$15.000,00(Quinze Mil Reais) ou parcela única de R$180.000,00(Cento e Oitenta Mil Reais).  

CONSIDERANDO a apresentação de proposta de alteração no item 04. do plano de trabalho que 

trata do cronograma de desembolso financeiro do projeto A Beleza que salva o Mundo, onde consta a 

disponibilidade de R$180.000,00(Cento e Oitenta Mil Reais) depositados em 12 parcelas de 

R$15.000,00(Quinze Mil Reais) ou parcela única de R$180.000,00(Cento e Oitenta Mil Reais), ou até R$ 

300.000,00, (Trezentos Mil Reais) ou mais, depositados em12parcelas de até R$25.000,00( Vinte e Cinco Mil 

Reais), se caso mudar a lei que dispõe dos recursos  possíveis na parceria. E Considerando que houve 
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mudança na Legislação Municipal relacionada á parceria entre a Prefeitura Municipal de Buritis e a 

Associação São Luiz Orione de Buritis aumentando assim o valor do repasse para R$ 215.000,00(Duzentos e 

Quinze Mil Reais) anual e no atual momento já foram repassados 05 parcelas de R$15.000,00(Quinze Mil 

Reais)  que totalizaram um saldo de R$ 75.000,00(Setenta e Cinco Mil Reais) , isso no período de janeiro a 

maio de 2025, assim sendo ficam restando o total de R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais)que serão 

repassados  em  07 parcelas de R$ 20.000,00,( Vinte Mil Reais ) no período que compreende os meses de 

junho a dezembro de 2025.Diante do exposto o COMAST - Conselho Municipal de Assistência Social e 

Trabalho. 

 

RESOLVE: 

ART. I – Aprovar sem ressalva a proposta de alteração no item 04. Do plano de trabalho que trata 

do cronograma de desembolso financeiro do Projeto A Beleza que salva o Mundo, uma vez que estes 

valores serão para dar continuidade das atividades da associação custeando assim as despesas  de 

manutenção da mesma tais como pagamento de pessoal e encargos sociais (13° salário; terço de férias), 

pagamento de escritório, telefone, energia, internet, alimentação, material 

didático/pedagógico/expediente, peças para veículos, impostos, taxas, Consertos e reparos de veículos, 

mão de obra / manutenção do edifício, manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar; 

material esportivo  material de limpeza  materiais e utensílios para cozinha  congressos e cursos de 

capacitações  projetos de engenharia, bombeiros e outros  enfim, todos os gastos para manutenção da 

instituição. 

 ART. II–Esta decisão encontra-se transcrita na ata nº 08 da Reunião Ordinária do COMAST 

realizada aos dias 16 de junho de 2025. 

 ART. III – Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, salvo disposições em 

contrário. 

                                                                                                                        

                                                                                                       Buritis 16 de junho de 2025. 
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